
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO 59/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2020 - Diretoria - 19/02/2020 das 17:00 as 22:00
Decisão: 59/2020
Referência: 2605414/2020

DECISÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 19 de fevereiro de 2020, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de memorando , Será  realizado no dia 03/06/2O2O, a Comissão Eleitoral, instituída pela DECiSÃO PL-O}L12020 do
CREA-AM, soIicita a participação da funcionária Arq. FLÁvrA cosrA GALLo, a serem custeadas por este Regional (passagem e
diárias), no SEMINÁRIO ELEITORAL que ocorrerá nos dias 02 e 03 de Março de 2OZO, em Brasília-, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento da concessão de diárias
e passagens  da funcionária Arq. FLÁVIA COSTA GALLO,  no SEMINÁRIO ELEITORAL que ocorrerá nos dias 02 e 03 de Março de
2OZO, em Brasília - DF. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Daniel Pinto Borges, Marcelo De Almeida Conceição, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de fevereiro de 2020.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/02/2020, às 19:18.

http://www.tcpdf.org

